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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNOIA
Gestâo 2021-2024

PODER EXECUTIVO

Nomeia Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio para conduzir

os atos das Licitaçoes deÍivadas da Lei Federal n" 14.13312021,

regulamentada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024;

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOúNDIA/MT,

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso lV da Lei

Orgânica Municipal e, especialmente ao disposto na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, arts, 49 a 59 do

Decreto no. 243 de 03 de janeno de 2024.

DECRETA:

Art. 1o Nomeia-se a servidora Keila Taiane Nascimento Freire, para exercer

a função de AGENTE DE CONTRATACÃO do Município de Rondolândia/MT, a fim de conduzir os atos das

Licitaçóes derivadas da Lei Federal n" 14.13312021, regulamentada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de

2024.

Art. P Nomeia-se os servidores Liliane Guedes Santos, Carla Rejane de

Castro e Neila Medeiros Caniço para exeÍcerem a função de equipe de apoio das LicitaçÔes derivadas da

Lei Federal no 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no capul deste artigo auxiliaráo

a Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições

Art.30 lntegram o rol de atribuições da Agente de Contratação a tomada de

decisôes, o ammpanhamento e impulsionando o procedimento licitatório incluindo a solicltaÉo de emissão de

pareceres técnicos e jurídims, para subsidiar as suas decisões, conforme as previsões contidas no Decreto no

243,2024, art. 49-51.

§ 1o A Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio

quando necessário e delegará as atribuiçoes para o regular desenvolvimento dos procedimentos licitatórios,

em conformidade com arts. 52-54 do Decreto no 2432024.

§ ? A Agente de Contralação e Equipe de Apoio possuem a pre

o desempenho das funÇÕes essenciais
nogativa de
à execução

I

solicitar assessoramento jurídico e de controle intemo para

do disposto na Leino 14.13312021 
Ú
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Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição

Rondolândia/MT, 10 dejaneiro de 2024.
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